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INDICAÇÃO Nº       /2025 

 

         Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo 

Brandão, que por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sob a 

gestão da Sra. Patrícia Miranda Brandão Santana, ou outro setor competente, seja 

instituída solenidade oficial anual de homenagem ao trabalhador e à trabalhadora, a 

ser realizada no dia 1º de maio, integrando o calendário municipal de comemorações 

do Dia do Trabalho, com a entrega de Certificados de Honra ao Mérito a 

profissionais de diversos setores socioeconômicos que tenham se destacado por 

sua conduta ética, compromisso social e excelência no desempenho de suas 

funções. 

JUSTIFICATIVA 

 

           O Dia do Trabalho, celebrado anualmente em 1º de maio, representa ocasião 

significativa para reconhecer o valor do trabalho humano e das contribuições 

cotidianas de homens e mulheres ao desenvolvimento social, econômico e cultural 

do Município de Jequié. 

           A presente indicação visa instituir uma solenidade pública e oficial, voltada ao 

reconhecimento de trabalhadores e trabalhadoras de diferentes áreas, por meio de 

certificação simbólica de honra ao mérito, a ser entregue em ato solene com ampla 

participação comunitária. 

           Propõe-se que a escolha dos homenageados ocorra por meio de critérios 

claros e objetivos, definidos por comissão organizadora mista, composta por 

representantes da administração municipal, da Câmara de Vereadores, de sindicatos 

e de entidades civis organizadas, assegurando pluralidade, representatividade e 

justiça na seleção. 
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           A iniciativa busca prestigiar trabalhadores da educação, saúde, agricultura, 

serviços gerais, comércio, transporte, construção civil, segurança pública, entre 

outros setores que compõem a base produtiva e de serviços do município. 

          Além de valorizar trajetórias individuais, essa ação promove o fortalecimento 

do espírito de cidadania e pertencimento, incentivando o reconhecimento público de 

profissionais que contribuem ativamente para o bem coletivo. 

         Diante da relevância social e institucional da proposta, solicito o acolhimento 

desta Indicação e o devido encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

para apreciação e adoção das providências cabíveis. 

 

 

                                                            

Sala das Sessões, 25 de abril de 2025. 

 
 
                                       CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS  

ANDRÉ DO SINTRACAL 

VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                     

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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